
             

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DO ABAETÉ 
CEP 35.624-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Tele/Fax (37) 3544-1136/1137/1140 

 

_________________________________________________________________________________ 
Rua Coronel José Lobato, 879 – Centro – Cedro do Abaeté – MG – CNPJ: 18.296.657/0001-03 

E-mail: prefeituracedro@cedrodoabaete.mg.gov.br 

LEI Nº 06/75 
 
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR”. 

 
Faço saber que a Câmara de vereadores aprovou e eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 
Art.1º- Fica o poder executivo autorizado a abrir o crédito 

suplementar de Cr$10.000,00(Dez mil cruzeiros) para complementar a 

seguinte dotação: 

Unidade 7 

Serviço Municipal de Estradas e Rodagem 

Despesas Capital (Investimento) 

3.1.2.0.42 - Material de consumo (Combustíveis e Lubrificantes) 

 
Art.2º- Fica anulada a seguinte dotação: 

Unidade 1 
Gabinete e Secretaria 

Despesa Corrente (Despesa Custeio) 

3.1.3.0.02 Serviço de terceiros (comunicação) parte 

Cr$400,00(Quatrocentos Cruzeiros) 

3.1.3.0.02 Serviço de terceiros (Hospitais, Recep. homenagens reprs.) 

Cr$700,00(Setecentos Cruzeiros) 

3.1.3.0.02 Serviços de terceiros (Comem. cívicas) Cr$250,00(Duzentos e 

Cinqüenta Cruzeiros) 

3.1.3.0.02 Serviços de terceiros (Assinaturas Jornais e Revistas.) 

Cr$500,00(Quinhentos cruzeiros) 

3.1.3.0.02 Serviços de terceiros (Mapas e projetos, levantamentos 

div.) Cr$3.000,00(Três mil cruzeiros) 

3.1.4.0.02 Encargos diversos (indenizações e 

restituições)Cr$500,00(Quinhentos cruzeiros) 

  

Total anulado em despesa corrente unidade 1 - Cr$5.350,00(Cinco mil e 

trezentos e cinqüenta cruzeiros) 

Despesas de Capital 
4.1.4.0.02 Equipamentos e instalações(moveis p/Secretaria) 

Cr$1.500,00(Hum mil e quinhentos cruzeiros) 

  

Total de despesas de capital anulado na unidade 1-Cr$1.500,00(Hum mil e 

quinhentos cruzeiros) 

  

Unidade 5 
Serviços Ed. Assistência Social 

Despesas Cor (Despesa Custeio) 

3.1.2.0.61 Material Consumo - (Material didático e expediente) 

Cr$400,00(Quatrocentos cruzeiros) 

3.2.1.0.66 Sub. Social(Sub.a clubes esportivos) Cr$400,00(Quatrocentos 

cruzeiros) 

3.2.1.0.73 Sub.Social(a maternidade e a infância) Cr$700,00(Setecentos 
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cruzeiros) 

3.2.1.0.84 Sub social(Assistência a menores) Cr$400,00(Quatrocentos 

cruzeiros) 

3.2.7.0.85 Prêmios de seguros e acidente de trabalho Cr$1.000,00(Hum 

mil cruzeiros) 

  

Total de anulação da unidade 5 – Cr$2.900,00(Dois mil e novecentos 

cruzeiros) 

  

Unidade 6 
Serviços Obras públicas 

Despesas Cor (Despesa Custeio) 

3.1.2.0.92 Material de Consumo (Combustíveis e Lubrificantes) 

Cr$250,00(Duzentos e cinqüenta cruzeiros) 

  

Total de anulação da unidade 6-Cr$250,00(Duzentos e cinqüenta 

cruzeiros) 

 
Art.3º- revogadas as disposições em contrario esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Cedro do Abaeté, 20 de outubro de 1975. 

 

Paulo Ribeiro de Andrade  Mauricio Guimarães 
Prefeito Municipal  Secretário 

 


